
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31207930029 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

DENTAL MARIA LTDA

002 ALTERACAO

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR12005

BELO HORIZONTE

20 Agosto 2020

Nº FCN/REMP

MGN2027535924

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/506.889-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2027535924

Data

20/08/2020

027.400.146-27 GRACIELLE VILACA SANTOS FERREIRA

426.428.336-15 MARIA ALICE CLARET SANTOS

089.745.186-43 SALVIO MIRANDA GONCALVES JUNIOR

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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8ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
DENTAL MARIA LTDA 

CNPJ 09.222.369/0001-13 – NIRE 3120793002-9 
 

GRACIELLE VILAÇA SANTOS FERREIRA, brasileira, empresária, casada sob o 
regime de separação total de bens, nascida em 16/05/1976, portadora da cédula de 
identidade M-8.286.276, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF sob o n° 
027.400.146-27, residente e domiciliada na Rua Rádio, n° 20, apto 202, Torre 
Panorama, bairro Serra, Belo Horizonte/MG, CEP 30.240-210; 
 
MARIA ALICE CLARET SANTOS, brasileira, empresária, solteira, nascida em 
21/06/1956, portadora da cédula de identidade MG 721.109, inscrita no CPF sob o 
n° 426.428.336-15, residente e domiciliada na Rua Atenas, n° 25, apto 102, bairro 
Prado, Belo Horizonte/MG, CEP 30.411-230. 
 
Na qualidade de únicas sócias da sociedade empresária limitada denominada 
DENTAL MARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 09.222.369/0001-13 e registrada 
na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – JUCEMG sob o n° 3120793002-9, em 
03/09/2007, com última alteração e consolidação contratual registrada sob o n° 
6944972, em 31/07/2018, sediada na Rua Erê, n° 34, Sala 304, bairro Prado, Belo 
Horizonte/MG, CEP 30.411-052, resolvem na melhor forma do direito alterar o 
Contrato Social mediante cláusulas e condições expostas a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Neste ato, a sócia MARIA ALICE CLARET SANTOS, já qualificada preambularmente, 
transfere 4.000 (quatro mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalizando R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para a sócia GRACIELLE VILAÇA 
SANTOS FERREIRA, já devidamente qualificada preambularmente, dando as partes 
plena, geral e irrevogável quitação. 

Em razão da transferência de quotas, resta alterada a Cláusula IV do Contrato Social, 
que passa a constar com a seguinte redação: 

 

IV – CAPITAL SOCIAL  

O Capital Social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) dividido em 400.000 

quotas no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizadas em 

moeda nacional corrente no país e distribuída da seguinte forma: 

SÓCIA QUOTAS PARTICIPAÇÃO VALOR 

Gracielle Vilaça Santos Ferreira 400.000 100% R$ 400.000,00 

TOTAL 400.000 100% R$ 400.000,00 
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Parágrafo único. A sociedade passará a ser uma sociedade unipessoal, considerando 

a disposição constante do parágrafo primeiro do art. 1.052 do Código Civil e em 

atenção ao comando normativo da Instrução Normativa DREI nº 63, de 11 de junho 

de 2019. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA CONSOLIDAÇÃO  

Por este instrumento, restam mantidas as demais disposições, se consolidando o 
Contrato Social. 

*** 
DENTAL MARIA LTDA 

CNPJ 09.222.369/0001-13 – NIRE 3120793002-9 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

 

I – DENOMINAÇÃO SOCIAL 
 
A sociedade gira sob a determinação social de DENTAL MARIA LTDA. 
 
II – SEDE 
 
A sociedade tem sua sede na Rua Erê, n° 34, sala 304, bairro Prado, em Belo 
Horizonte/MG, CEP 30.411-052. 
 
Parágrafo único: A sociedade poderá abrir filiais ou dependências em todo o 
território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
III – OBJETIVO SOCIAL  
 
A sociedade tem como objetivo social o comércio atacadista de produtos 
Odontológicos; de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odontomédico-
hospitalar partes e peças; de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e laboratorial; de cosméticos e produtos de perfumaria; de produtos de 
higiene pessoal e higiene, limpeza e conservação domiciliar, de medicamentos 
odontológicos; bem como materiais e equipamentos para fisioterapia, ginástica, 
esportivos e recreativos em geral. 
 
IV – CAPITAL SOCIAL 
 
O capital social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), divididos em 400.000 
(quatrocentas mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente 
integralizadas em moeda corrente no país e distribuída entre os sócios da seguinte 
forma: 
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SÓCIA QUOTAS PARTICIPAÇÃO VALOR 

Gracielle Vilaça Santos Ferreira 400.000 100% R$ 400.000,00 

TOTAL 400.000 100% R$ 400.000,00 

 
Parágrafo único. A sociedade passará a ser uma sociedade unipessoal, 
considerando a disposição constante do parágrafo primeiro do art. 1.052 do Código 
Civil e em atenção ao comando normativo da Instrução Normativa DREI nº 63, de 11 
de junho de 2019. 
 
V – ADMINISTRAÇÃO SOCIAL  
 
A sociedade será administrada pela sócia GRACIELLE VILAÇA SANTOS FERREIRA, 
que assinará isoladamente toda a documentação necessária ao bom e fiel 
cumprimento de suas atividades, cabendo-lhe o uso da denominação social somente 
em negócios atinentes à sociedade, ficando-lhe vedado valer-se da sociedade para 
favorecer a terceiros ou a si própria, assim como envolver-se em atos estranhos às 
suas atividades e que venham pôr em risco o patrimônio da sociedade, tais como 
endossos, abonos, fianças e avais, não se limitando a estes. 
 
Parágrafo primeiro: É lícito à sociedade constituir procuradores, entretanto, as 
procurações deverão conter poderes específicos e prazo determinado. 
 
Parágrafo segundo: A administradora terá direito a uma retirada mensal a título 
de pró-labore, a ser fixada anualmente pelo consenso unânime na assembleia dos 
sócios. 
 
VI – EXERCÍCIO SOCIAL/BALANÇO 
 
O exercício social será coincidente com o ano calendário, terminando em 31 de 
dezembro, quando o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo ao levantamento do inventário, do balanço patrimonial 
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas, em conformidade com as disposições legais 
pertinentes. 
 
VII – DURAÇÃO 
 
O prazo de duração da sociedade continua por prazo indeterminado, e o início das 
atividades foi em 03/09/2007. 
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VIII – CESSÃO DE QUOTAS 
 
Os sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer título suas respectivas quotas 
a terceiro sem o prévio consentimento dos demais sócios, ficando assegurada a estes 
a preferência na aquisição, em igualdade de condições e na proporção das quotas 
que possuírem, observando o seguinte: 
 
Parágrafo primeiro: Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se 
manifestarem a respeito da preferência no prazo de 60 (sessenta) dias. 
 
Parágrafo segundo: Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os 
sócios se manifestem ou havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas a terceiros. 
 
IX – MORTE OU FALÊNCIA DE SÓCIOS 
 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado 
em balanço especial levantado, à data da resolução e liquidado na seguinte forma: 
20% (vinte por cento) no prazo de 3 (três) meses; 30% (trinta por cento) no prazo 
de 6 (seis) meses; e 50% (cinquenta por cento) no prazo de 12 (doze) meses. 
 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
 
X- RETIRADA DE SÓCIO 
 
O sócio que pretender retirar-se da sociedade deverá dar a esta um aviso prévio de, 
no mínimo, 60 (sessenta) dias. 
 
Parágrafo único: Os haveres do sócio nestas condições serão apurados e pagos na 
forma prevista na cláusula anterior, ficando assegurado aos demais sócios o direito 
de adquirir as quotas do sócio retirante, nas mesmas condições em que seus haveres 
lhe seriam pagos pela empresa. 
 
XI – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
O presente contrato somente poderá ser alterado, no todo ou em parte pela 
unanimidade dos sócios ou pela assembleia dos sócios, que serão aprovados por ¾ 
do capital social, salvos os casos em que a legislação exigir maior quórum. 
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XII – DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
 
Dissolvida a sociedade, os sócios por maioria elegerão o liquidante que terá o prazo 
máximo de 12 (doze) meses para encerrar a liquidação. 
 
XIII – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do 
novo código civil e de outros dispositivos que lhes sejam aplicáveis. 
 
XIV – IMPEDIMENTOS 
 
O Administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer o 
comércio ou a administração da sociedade mercantil em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
XV – FORO 
  
Os sócios elegem de comum acordo o foro da cidade de Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste instrumento. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam digitalmente o presente 
instrumento em uma única via de igual forma e teor a ser registrada na Junta 
Comercial de Minas Gerais. 
 
Belo Horizonte/MG, 14 de agosto de 2020. 
 
 

_______________________________________ 
GRACIELLE VILAÇA SANTOS FERREIRA 

 
_______________________________________ 
MARIA ALICE CLARET SANTOS 

Advogado: 
______________________________________________________________ 
Sálvio Miranda Gonçalves Júnior 
OAB/MG 136.642 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/506.889-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2027535924

Data

20/08/2020

027.400.146-27 GRACIELLE VILACA SANTOS FERREIRA

426.428.336-15 MARIA ALICE CLARET SANTOS

089.745.186-43 SALVIO MIRANDA GONCALVES JUNIOR

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 20/506.889-8.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DENTAL MARIA LTDA, de NIRE 3120793002-9 e
protocolado sob o número 20/506.889-8 em 09/09/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o
número 8002463, em 10/09/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Roberto Ferreira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

027.400.146-27 GRACIELLE VILACA SANTOS FERREIRA

089.745.186-43 SALVIO MIRANDA GONCALVES JUNIOR

426.428.336-15 MARIA ALICE CLARET SANTOS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

027.400.146-27 GRACIELLE VILACA SANTOS FERREIRA

089.745.186-43 SALVIO MIRANDA GONCALVES JUNIOR

426.428.336-15 MARIA ALICE CLARET SANTOS

Belo Horizonte. quinta-feira, 10 de setembro de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Roberto Ferreira, Servidor(a) Público(a), em
10/09/2020, às 13:24 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quinta-feira, 10 de setembro de 2020
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31207930029 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

DENTAL MARIA LTDA -ME

307 REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

BELO HORIZONTE

10 Abril 2019

Nº FCN/REMP

J193612448947

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7266467 em 15/04/2019 da Empresa DENTAL MARIA LTDA -ME, Nire 31207930029 e protocolo 191569241 - 10/04/2019.
Autenticação: 4ACB7866EB252781F987170B3FD5D566EB39B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse
http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/156.924-1 e o código de segurança egVP Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 16/04/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/156.924-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J193612448947

Data

09/04/2019

027.400.146-27 GRACIELLE VILACA SANTOS FERREIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7266467 em 15/04/2019 da Empresa DENTAL MARIA LTDA -ME, Nire 31207930029 e protocolo 191569241 - 10/04/2019.
Autenticação: 4ACB7866EB252781F987170B3FD5D566EB39B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse
http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/156.924-1 e o código de segurança egVP Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 16/04/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7266467 em 15/04/2019 da Empresa DENTAL MARIA LTDA -ME, Nire 31207930029 e protocolo 191569241 - 10/04/2019.
Autenticação: 4ACB7866EB252781F987170B3FD5D566EB39B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse
http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/156.924-1 e o código de segurança egVP Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 16/04/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/156.924-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J193612448947

Data

09/04/2019

027.400.146-27 GRACIELLE VILACA SANTOS FERREIRA

426.428.336-15 MARIA ALICE CLARET SANTOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7266467 em 15/04/2019 da Empresa DENTAL MARIA LTDA -ME, Nire 31207930029 e protocolo 191569241 - 10/04/2019.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DENTAL MARIA LTDA -ME, de nire 3120793002-9
e protocolado sob o número 19/156.924-1 em 10/04/2019, encontra-se registrado na Junta Comercial sob
o número 7266467, em 15/04/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Cleber Antonio Vieira
Costa.
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

027.400.146-27 GRACIELLE VILACA SANTOS FERREIRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

027.400.146-27 GRACIELLE VILACA SANTOS FERREIRA

426.428.336-15 MARIA ALICE CLARET SANTOS

Belo Horizonte. Segunda-feira, 15 de Abril de 2019

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7266467 em 15/04/2019 da Empresa DENTAL MARIA LTDA -ME, Nire 31207930029 e protocolo 191569241 - 10/04/2019.
Autenticação: 4ACB7866EB252781F987170B3FD5D566EB39B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse
http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/156.924-1 e o código de segurança egVP Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 16/04/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CLEBER ANTONIO VIEIRA COSTA491.094.056-15

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Segunda-feira, 15 de Abril de 2019

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7266467 em 15/04/2019 da Empresa DENTAL MARIA LTDA -ME, Nire 31207930029 e protocolo 191569241 - 10/04/2019.
Autenticação: 4ACB7866EB252781F987170B3FD5D566EB39B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse
http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/156.924-1 e o código de segurança egVP Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 16/04/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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